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MUNICÍPIO QUE CRESCE COM 
A PARTICIPAÇÃO POPULAR 

 
LEI MUNICIPAL Nº. 2373/11, DE 27 DE OUTUBRO DE 2011.  

 
 

Altera o parágrafo único do 
artigo 35, caput do artigo 38 e 
parágrafo 1º do artigo 54 da Lei 
Municipal n. 2.298/10, a qual 
Reestrutura o Regime Próprio de 
Previdência Social - RPPS do 
município de Itatiba do Sul, e dá 
outras providências 

 
 

INIDIO PEDRO MUNARI, Prefeito Municipal de Itatiba do 
Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a 
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
  
     Art. 1º - O parágrafo único do artigo 35 da Lei Municipal nº 
2.298/10, a qual Reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS do município 
de Itatiba do Sul, é alterado passando a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 35 –  
(...) 
Parágrafo único: Os proventos das aposentadorias 

concedidas conforme este artigo, serão revistos na mesma proporção e na 
mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em 
atividade, observado o disposto no art. 37, XI, da Constituição Federal, sendo 
também estendidos aos aposentados e pensionistas quaisquer benefícios ou 
vantagens posteriormente concedidas aos servidores em atividade, na forma da 
lei, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo 
ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a 
concessão da pensão.” 
      

Art. 2º - O caput do artigo 38 da Lei Municipal nº 2.298/10, a 
qual Reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS do município de Itatiba do 
Sul, é alterado passando a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 38º - Observado o disposto no art. 37, XI, da 
Constituição Federal, os proventos de aposentadoria dos segurados do RPPS, 
em fruição em 31 de dezembro de 2003, bem como os proventos de 
aposentadoria dos servidores abrangidos pelos artigos 35, 36 e 37 desta lei 
serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar 
a remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos 
aposentados e pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 
concedidos aos servidores em atividade, na forma da lei, inclusive quando 
decorrentes de transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se 
deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão.” 
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Art. 3º - O parágrafo primeiro do artigo 54 da Lei Municipal nº 

2.298/10, a qual Reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS do município 
de Itatiba do Sul, é alterado passando a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 54 –  
(...) 
§ 1º - O valor anual da taxa de administração será de 

até 2% (dois por cento) do valor total da remuneração e proventos e pensões 
pagos aos segurados e dependentes do FPS no exercício financeiro anterior, e 
será destinada exclusivamente ao custeio das despesas correntes e de capital 
necessárias à organização e ao funcionamento do FPS.” 
 

Art. 4º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por 
conta de dotação orçamentária consignada na lei de meios. 
   
    Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
      

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIBA DO SUL, 27 
DE OUTUBRO DE 2011. 

 
 

 
INIDIO PEDRO MUNARI 

Prefeito Municipal 
 
 

Registre-se, Publique-se. 
Cumpra-se, em data supra. 

 
 
 

IVONIR SANTOLIN 
Secretário Municipal 
Da Administração 

 


